
Estado de Mato Grosso

JULGAM ENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TEITMO: l)llCISOItlO.

F[,ITO: ItIiCIJRSO At)MINIS]R l IVO.

REFERÊNCIA: PRIJGÃO IiLIrl'RONICO N". OO9/2023.

RAZOES: CONTI{ DI|CISÃO Qtjlt II^BILII'OrJ AS PROPOST'^S DII DIVIIRSAS
EMPII.IJSAS I,ICI'IAN'f IJS.

CONTRÂRRAZÕES: NÂO I IOTJVI].

OB.IETO:,,\QUISIÇÃO DE MA]'I1RIAI- DE MICRORRI]VESIIMI]NI'O.

RECORRENTE: I]ÂI.SÀMO 
'ON5 

1 111IçÕIiS I,I DA.

RIiCORRII)O: COMISS^O PIrRM^NI'lN'll'l DE LICt'l 
^Ç^O.

I) D,\SPR.I,]I,IMINAIIE,S.

'l'rata-se de Recurso Administrativo interposto peta BALSAMO CONSTRUÇOES

LTDA, inscrit contra decisão que habilitou a proposta de diveÍsas empresas durante a Tomada

de Preços n". 0092023.

Verifica-se a tcmpestividade e a regularidadc do presente recurso! vez que atendidas as

disposições do edital c do art. 109, inciso I da Lei 8.666/93, apresentando as razões recursais

dentro do prazo legal.

II) DAS FORMALIDADES LE,GAIS.

Cumpridas as lbrmalidadcs lcgais, rcgistra-sc quc loram intimados todos os demais

licitantcs, acerca da manifcstação do interesse de recorrcrem e do prazo para apresentação
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das respectivas contrarrazões recursais e apenas a llAl,SÂMO CONSI'RUÇÕES LTDA,

apresentou as razõcs rccursais.

III) t)AS RAZOt,tS rX) t{r.l('Oril{raN'I'Ft.

3,1, Das razões da recorrentc llAl,SAMO CONSTIfUÇÔ!]S l.Tl)4.

A recorrente alega que após análise do proccsso, diversas empresas aprescntaram

desconformidade com o cdital, principalmcntc por descumprirem o princípio da vinculação do

instrumento convocatório, dcntre clcs, alestados divcrgcntes com a cspccificação do objeto,

certidões vencidas, cnlre outros.

Diante disso, a rccorrente entende que as licitantes mencionadas não atendcram os

requisitos previamentc cstabclccidos em cdital devendo screm desclassi ficadas, ressallando que

a decisão da Comissão dcve ser revista em face da habilitação dc todas estas.

Por fim, requcr que seja julgado totalmente proccdentc o recurso e a desclassificação

das emprcsas que não cumpriram com os tcrmos do cdital, com a consequente retirada de todas

empresas rccorridas da dispula do certamc, a fim de que sc prcserve os princípios da lcgalidade,

transparência e a lisura do processo.

r v) D^s coNl'nAr{RAZÕr,r,s.

Ilmbora devidamcntc intimadas, não houve intercssadas cm aprcscntar contrarrazões

ao recurso.

v) DA ANALTSU, DO LECUITSO.

Analisando as raz.õcs, há que se considerar impondcravelmenle quc o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório não foi esquecido pela Presidenle e sua equipe, bem

como da publicidade, da probidade administrativa e de todos aqueles que lhc sejam correlalos,
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haja vista ser dcfeso aos agentcs públicos quaisqucr inobscrvâncias à lcgislação, scndo-nos

vedado admitir, prcvcr, incluir ou toleraÍ, nos atos dc convocação, cláusulas ou condições

cstranhas aos mandamcntos lcgais, conforme prcconizado pclo art. 3o da Lei 8666193.

Ilm tese, tal princípio impõe a vinculação da Administração Pública ao edital que

rcgulamcnta o ccíamc licitatório. 'l'rata-se dc uma scgurança para o licitante e para o interesse

público, extraída do princípio do procedimcnto formal, quc dclcrmina à Àdministração que

obscrvc as regras por cla própria lançadas no instrumento quc convoca c rege a licitação.

No caso sob análise, em grau dc rccurso, a rccorrcntc alega que diversas empresas

habilitadas não prccnchem os rcquisitos do ccíame, nem mcsmo estão dc acordo com as

normas exigidas, comprometcndo a vinculação do instrumcnto convocatório.

[]m análisc aos argumcnlos apresentados pcla rccorrcntc, a Comissão detém do poder

de rcavcr os seus os alos praticados e pode vcrilicar que:

l- A cmpresa RD ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ. 32.581.63 3/0001-27, cumpriu as

cxigôncias do Ildital, quanto ao itcm 14.2.1 alínca '1. Ausência de Capacidade Técnica, pois

dcmonstrou, em scu atcstado c accrvo técnico, comprovação dc quc executou obra

scmclhantc/equivalcntc, ao objcto do certamc. 'l'odavia, deixou de aprcscntar o item 14.2.1 'h',

Alvará de Funcionamonto, do excrcício vigente.

2- À cmpresa VIGA CONSTRUÇÕES E, SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ.

3 6.969.897/0001-03, não cumpriu as exigências do edital, aprcscntando a Ccrtidão de'l'ributos

Federais e a Certidão Ncgativa dc Débito Iriscal (CND), vcncida. Ocorrc que para se fazer valcr

dos bcncficios, laz sc neccssário scr MII/|iPP. A empresa cm questão compÍovou o scu

desenquadramcnto através da Dcclaração e a Simplificada da Junta Comcrcial, não podendo

usutiuir do beneficio.

3- A empresa WE,LLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

EIRELI, inscrita no CNPJ. 36.969.897/0001-03, cumpriu as dcmais cxigências, poróm

apresentou a Certidão de Débitos municipal positiva.
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4- A empresa JS CONSTRUTORA E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ.

16.910.656i0001-81, cumpriu as dcmais exigências, quanto aplicação da sanção mencionada,

após diligencias pela comissão, pode se observa que a mesma, foi imposta tão somentc nos

podcres do órgão sancionador.

o
tr

No tocante aos demais questionamentos, nada impede que a comissão realize a

diligência em caso de omissão, vencimento e/ou dúvida, o quc de forma alguma resultaria em

olensa ao principio da isonomia, nem mcsmo prejudicaria os demais participantes.

No caso sob análise, vale ressaltar que sc tratando de ato sanávcl, não há óbice para que

fosse ou para quc seja realizada a diligência a hm de verificar a validade da documentação, bem

como informações quc apenas ateste a validade das mesmas.

Desta forma, nada impede que a comissão rcalizs a diligência cm caso dc omissão,

vencimento e/ou dúvida, o que dc I'orma alguma resultaria cm olensa ao princípio da isonomia,

nem mesmo prejudicaria os demais paíicipanles.
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Até mesmo porque em situações semelhantcs, os tribunais pátrios assim decidiram:

^cóRD^o 
tcu 2443t2021 pt.cNÁnto

Reprcsentação formulada âo 'l'CU apontou possíveis irregularidadcs no Pregão

Elelrônico para RcgistÍo de Preços 45/2020, promovido pelo Crupamento de Apoio

do Rio de Janeiro do Comando da Affonáutica (GAP-RJ), cujo objeto era a

contratação dc cmpresa cspccializada na prcstação dc serviços de coleta, transportc e

dcstinação final de rcsíduos para a Odontoclínica de 
^eÍonáutica 

do 
^eroporto 

Santos

Dumont. Entre as incgularidades suscitadas, o reprcscntantc noticiou quc.

inicialmcnte, fora habilitado para a exccução dos serviços licitados, no entanto, quatro

dias depois de o pregoeiro haver indefcrido recurso administrativo que qucstionava a

sua habilitação, o GAP-RJ entendeu necessária a comproYação da participação de

engcnheiro quimico indicado pelo rcprescntante, como responsável técnico, nos

serviços clencados no atestado aprcsentado pcla cmpresa na licitação. Por considerar

que o rcprescntantc $ouxera documentação nova visando a cssa comproYação, com

data dc cmissão posterior à abertura do ccrtamc, o órgâo dccidiu inabilitá-lo.

Acompanhando a instrução da unidadc técnica, o rclator cntendeu, todavia, que a

documcntação trazida pela cmprcsa cra apcnas a ateslação de situação anteÍior ao

ccrtame. Parâ ele, "opesar de a CAT 24097/202 I ter sido emitidq em 9/3/202 I , esta

se reÍere à pqrticipação do Engenheiro Químico nos seruiços de,\critos a parlir de

J/ó/2020, quando /iti incluído no quadro técnico da empresúf', portanto cm momento

anterior à realizaçâo do ccíame. O relator também assinalou que os pareccres

jurídicos que pautaram a dccisâo do GÂP-RJ ignoraram ajurisprudência mais recente

do 'lCU, notadamente o Acórdão l2l l/2021 -Plenário, em que restou sumarizado o

seguinte cntendimento: "Ádmilit s junlodo de documenlos que apenas venh.tm s

ateslor condiçdo pú-adslenle à abetluto do sessdo pública do ce ame nõo Íerc os

pdncípios do isonomio e íguoldoÍle enlre os licilantes e o oposto, ou seio, o

desclossirtcdção do licilonle, sem que lhe seja conlerida opo unidsde paru slneat
os seus documenlos de habilitaçdo e/ou ptoposla, rcsufio em obietlvo dissociado do

interesse público, com a prevolêncio tlo prucesso (meio) sobre o resullado meiodo

Ad ". AléÍÍr disso, conformc o subitem 9.4 do mcncionado acórdão, tÍanscrito na

instrução da unidadc técnica, o 'l'ribunal dcixou assente "qre a vedoção à inclusão de

novo documento, previrit.t no arl. 13, §3", da l-ei 8.666/1993 e no art. 61 da Nova Lei

de l,icitações (Lei l1- I 33/2021) , ndo alcança docunento dusente, comprobalório de

condição aten.lida pelo licitanle quando dpresenlott suq propostq, (lue nãoÍoi.iuntado

com os demais comprovantes de habililqção e/ou da proposta, por equívoco ou/alha,

o quul deverú ser solicilado e avaliodo pelo pregoeiro" . I)cstane, nos termos da

proposta do relator, o Plcnário dccidiu dctcrminar ao órgão que promovessc a

anulação da dccisão quc inabilitou o rcprescntante no Prcgão 45/2020, tcndo em vista

guc "o apresenloçdo, en sede de diligência. do CÁT 24097/2021. emitido em
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9/3/2021, destinodo a oÍeslur condiçdo preeÍistenÍe i, (berturo da sessio público,
niio se conJiguru motivo plousível pora a inobilitução tlo licils le, conÍorme
enlendinenk Jirmodo o Acór.lio 1.2I l/202l -TCU-Plenúrio.

A vinculação ao instrumento convocatório, por cerlo, dcve sofrcr pondcrações cm face

das situaçõcs concretas para que a Administração Pública possa valcr-sc da proposta mais

vantajosa. lsto é, as formalidades constantes no cdital podem ser interpretadas segundo a

razoabilidade, para quc o apego ao formalismo não impossibilite ao entc licitante que ãbtenha

a proposta mais vantajosa.

A rcsponsabilidadc da comissão cm avaliar, rcccber, cxaminar. julgar documentos

procedimentais relativos a licitaçõcs c cadastramento dc licitantes ó essencial para garantir a

lisura e a lransparência no proccsso licitatório. Iissa responsabilidade é respatdada por normas

legais e regulamentares que visam assegurar a igualdade entre os participantes, a eficiência na

utilização dos rccursos púbticos e a seleção do melhor lbrnccedor para a administração.

Bascia-se em normas como a Lci n" 8.666193, c suas atualizaçõcs, quc cstabelcccm as

regras e os procedimentos a serem seguidos em licitações públicas.

A comissão é responsáveI por garantir a competitividadc entre os licitantcs, assegurando

que todos os documentos estejam em conformidadc com os requisitos estabelecidos no edilal.

Ao analisarcjulgar os documenlos, a comissão contribui para a scleção de fornecedorcs capazes

de atender aos intercsses da administração pública.

A comissão atua para preservar a lcgalidadc do processo licitatório, certificando-se de

que todos os requisitos lcgais e regulamentares sejam cumpridos.

A análise dos documcntos procedimentais visa cvitar vícios c irrcgularidades que possam

comprometcr a validadc da licilação.

O acompanhamento de cada ato paíicular do certamc é fundamental para asscgurar que

o processo ocorra dc acordo com as normas cstabclccidas, garantindo a transparência e a

pubticidade das ações da administração.
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A confiabitidade da comissão ó crucial para o bom andamcnto do processo licitatório.

Os membros da comissão dcvcm ser idôneos, imparciais e comprometidos com a legalidade e

a transparôncia.

Diante de recurso interposto pelo licitante, a comissão tem a responsabilidade de

analisar cjulgar, levando cm considcração as normas estabelecidas, c pode rejeitar argumentos

que não cstejam em conlormidade com a legislação vigentc.

Iim suma, a aluação da comissão é csscncial para garantir a legalidade, a transparência

c a eficiência nos proccssos licitatórios, assegurando que a administragão pública sclecione os

mclhores lomeccdores para atcndcr às suas nccessidadcs, dc acordo com os princípios da

legatidade, impcssoalidadc, moralidadc, publicidade e eficiência.

vr) CONCLUSÃO

Diante do exposto, decidc:

l. Conhccer o recurso aprescntado pela empresa BALSAMO CONSI'RUÇÔES LTDA,

inscrita no CNPJ 16.910.656/0001-81, para o mérito acatando em partes.

2. Inabititar as empresírs vlGA CONSTRUÇÔES E SERVIÇoS LTDA e a empresa

wtsLLOX CONSI'RUI'ORA E LOCAÇÕI]S DII IIQUIPAMIINI'OS I-TDA, desclassificando

para próxima lasc do ccrtamc:

4. Manter à habilitação dos demais participantes do certame.

3. Dê ciôncia aos interessados, devendo o processo licitatório ser retomado para

continuidade do rito proccssual.

I)ê ciência ao rccorrente.

Nobres/MT, 05 de fevereiro dç 2024.

III.]MII,Y NATAI,YT], ALVES PI]REIRA
Prcsidcntc da CI)L
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